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PROJETO DE LEI  Nº 038/2025

Inclui no currículo das escolas da rede 
municipal de ensino o conteúdo "Direitos 
das Mulheres e prevenção à Violência de 
Gênero" e dá outras providências.

O(A) VEREADOR(A) MONIQUE SAMPAIO, MUNICÍPIO DE BARRA 
DO CORDA - MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
APRESENTA à Câmara de Vereadores a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído, no currículo das escolas públicas da rede municipal 
de ensino de Barra do Corda – MA, o conteúdo “Direitos das Mulheres e Prevenção 
à Violência de Gênero”, a ser trabalhado de forma interdisciplinar, contínua e 
transversal.

Art. 2º O conteúdo abrangerá, entre outros temas:

I – Igualdade entre homens e mulheres;
II – Lei Maria da Penha e demais legislações de proteção à mulher;
III – Tipos de violência contra a mulher: física, psicológica, moral, 

patrimonial e sexual;
IV – A importância da denúncia e dos canais de apoio às vítimas;
V – Respeito às meninas e valorização da autoestima feminina;
VI – Combate à cultura do machismo e do assédio.

Art. 3º As atividades poderão ser desenvolvidas por meio de:

I – Palestras, rodas de conversa e debates com profissionais da área;
II – Campanhas educativas no ambiente escolar;
III – Oficinas, dramatizações, vídeos, redações e trabalhos artísticos;
IV – Participação da Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal, do 

Conselho Tutelar, de psicólogos e pedagogos.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, regulamentará esta Lei no prazo de até 90 dias após sua publicação, 
promovendo a capacitação dos profissionais da educação para aplicação adequada 
do conteúdo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barra do Corda, 7 de Agosto de 2025.
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